
realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho no TRT da 11ª Região. 

A fim de dar prosseguimento à análise do presente expediente, determino a notificação do Requerido e dos Interessados para que, caso queiram,

prestem as informações que entenderem pertinentes no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 99 do RICSJT, encaminhando-lhes cópia da

petição inicial e dos documentos que a acompanham. 

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Desembargador MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

Conselheiro Relator

Resolução

Resolução

RESOLUÇÃO CSJT Nº 385, DE 21 DE JUNHO DE 2024.
 

 

Altera a Resolução CSJT n.º 124, de 28 de fevereiro de 2013, que

regulamenta a concessão de diárias e a aquisição de passagens

aéreas no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo

graus.

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a

Presidência do Exmo. Conselheiro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Conselheiros Aloysio Corrêa da Veiga, Dora

Maria da Costa, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus Augusto Losada Maia, Cesar

Marques Carvalho, Márcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins-Costa, do Exmo. Subprocurador-

Geral do Trabalho, Luiz da Silva Flores, e a Exma. Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

- Anamatra, Juíza Luciana Paula Conforti

considerando a decisão exarada pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Ato Normativo nº

0002064-70.2024.2.00.0000;

considerando o disposto no art. 6º da Resolução nº 73, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional de

Justiça, que dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias no âmbito do Poder Judiciário, com redação dada pela

Resolução nº 564, de 13 de junho de 2024; e

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-3051-52.2024.5.90.0000,

 

RESOLVE

 

Art. 1º O art. 5º da Resolução CSJT n.º 124, de 28 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

 

“Art. 5º ......................................................................

§1º Os servidores perceberão, no máximo, 60% (sessenta por cento) do valor da diária a que tem direito

Ministro do Supremo Tribunal Federal, ressalvado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.

§2º O servidor que se afastar da sede para prestar assistência direta a magistrado, inclusive em viagem

internacional, terá direito a diária de 80% (oitenta por cento) do valor da diária atribuído à autoridade

assistida.

§3º Quando for exigido acompanhamento em tempo integral e hospedagem no mesmo local, o servidor

terá direito a diária de 90% (noventa por cento) do valor da diária atribuído à autoridade assistida.

§4º A assistência direta deverá ser expressamente informada na requisição de diárias pelo assessor-chefe

do Desembargador ou pelo juiz de primeiro grau responsável pela designação do servidor ou, nos casos

de prestação de serviço de segurança, pelo chefe da polícia judicial, informando o período da viagem, para

o caso de acompanhamento integral.

§5º Considera-se, ainda, assistência direta, para os fins deste artigo, a atividade de segurança pessoal de

magistrado efetivada por servidor ocupante de cargo com essa atribuição.

§6º O magistrado deverá estar presente no local do destino para assistência direta, excluindo-se dessas

atividades quaisquer outras relacionadas à preparação, montagens ou apoio na realização de eventos de

qualquer natureza.

§7º O servidor que se deslocar em equipe de trabalho receberá diária equivalente ao maior valor pago

dentre os demais servidores membros da equipe.

§8º Considera-se equipe de trabalho a instituída por ato do Presidente do Tribunal, para a realização de

missões institucionais específicas.” (NR)
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Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 124, de 28 de fevereiro de 2013, consolidando as alterações

promovidas por esta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

LELIO BENTES CORRÊA
Presidente

ÍNDICE
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